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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO LEANDRO GRASS - GAB. 13

 
EMENDA 

 
SUBEMENDA

(Do Deputado Leandro Grass - PV)
 

À Emenda nº 13 ao Projeto de Lei
Complementar nº 69/2020, de autoria
do Poder Executivo, que “Altera a Lei de
Uso e Ocupação do Solo do Distrito
Federal – LUOS e dá outras
providências.
 

Adite-se à emenda nº 13, que altera o inciso VII do artigo 2º do Projeto de Lei
Complementar nº 69, de 2020, o seguinte inciso V, renumerando-se os demais:

 
VII - "Art. 11...........................................................................
..............................................................................................
V - Para os lotes com área inferior à 2.000 metros quadrados, a taxa de permeabilidade

mínima é de 20%.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
A presente emenda se justifica para evitar vácuo legislativo, uma vez que a norma, como

hoje está, não impõe qualquer percentual de taxa de permeabilidade para lotes UOS Inst EP com
área inferior à 2.000 metros quadrados. Assim, é preciso estabelecer parâmetro mínimo, para que
não haja qualquer retrocesso ambientais, principalmente aqueles relacionados à compactação do
solo, elevação do escoamento superficial de águas e os efeitos daí decorrentes.

Recorde-se, com efeito, que é a própria Constituição, em seu artigo 225, que impõe ao Poder
Público uma série de medidas necessárias para que todos tenham um meio ambiente ecologicamente
equilibrado. Na mesma linha, a Lei Orgânica, em seu artigo 278, impõe os mesmos deveres ao Poder
Público, razão pela qual a presente emenda se adequa, sobremaneira, às normas fundamentais.

Assim, requeiro aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Brasília, 18 de março de 2022.
 

DEPUTADO LEANDRO GRASS
Partido Verde

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ANTONIO GRASS PEIXOTO -
Matr. 00154, Deputado(a) Distrital, em 18/03/2022, às 17:45, conforme Art. 22, do
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Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  
Código Verificador: 0726300 Código CRC: 76E8326D.
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